
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

 

RESOLUÇÃO  CONSUNI/UFG Nº 63, de 05 de fevereiro de 2021 

 

 

Altera dispositivos do Regulamento 

Geral, anexo da Resolução CONSUNI Nº 

08/2014, de 28 de fevereiro de 2014, que 

cria a Comissão de Residência 

Multiprofissional em Saúde e Residência 

em Área Profissional da Saúde da 

Universidade Federal de Goiás, vinculada 

à Pró-Reitoria de Pós-Graduação. 

 

 

 

 O  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, reunido em sessão 

plenária realizada no dia 05 de fevereiro de 2021 tendo em vista o que consta do processo nº 

23070.047101/2020-78 e considerando o disposto: 

 

a. na Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, que instituiu a Residência em 

Área Profissional de Saúde e criou a Comissão Nacional de Residência 

Multiprofissional em Saúde - CNRMS; 

b. na Resolução CNRMS nº 02, de 13 de abril de 2012, que dispõe sobre 

Diretrizes Gerais para os Programas de Residência Multiprofissional e 

em Área Profissional de Saúde; 

c. na Resolução CNRMS nº 01, de 21 de julho de 2015, que dispõe sobre 

a organização, funcionamento e as atribuições da Comissão de 

Residência Multiprofissional (COREMU) das instituições que ofertam 

programas de residência em área profissional da saúde na modalidade 

multiprofissional e uniprofissional e 

d. na Resolução CEPEC nº 1630, de 22 de março de 2019, que aprova o 

Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação lato sensu da UFG, 
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 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º Alterar dispositivos do Regulamento Geral da Residência 

Multiprofissional em Saúde e Residência em Área Profissional da Saúde/UFG, anexo da 

Resolução CONSUNI Nº 08/2014, de 28 de fevereiro de 2014, que cria a Comissão de 

Residência Multiprofissional em Saúde e Residência em Área Profissional da Saúde da 

Universidade Federal de Goiás, vinculada à Pró-Reitoria de Pós-Graduação. 

 

 Art. 2º O Regulamento Geral da Residência Multiprofissional em Saúde e 

Residência em Área Profissional da Saúde/UFG passa a ter a redação conforme o anexo a esta 

Resolução.  

 

 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Goiânia, 05 de fevereiro de 2021 

 

Profª. Sandramara Matias Chaves 

- Vice-Reitora no exercício da Reitoria - 
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ANEXO À RESOLUÇÃO CONSUNI/UFG Nº 63, de 05 de fevereiro de 2021 

 

REGULAMENTO GERAL DA RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM 

SAÚDE E RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE/UFG 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º A Residência Multiprofissional em Saúde e em Área Profissional da 

Saúde constituem modalidades de ensino de pós-graduação lato sensu destinado às profissões 

da área da saúde, sob a forma de curso de especialização caracterizado por ensino em serviço, 

com carga horária de sessenta (60) horas semanais e duração mínima de dois anos. 

 

 § 1º As Residências a que se refere o caput deste artigo serão desenvolvidas 

em regime de dedicação exclusiva e realizadas sob supervisão docente-assistencial, sob a 

responsabilidade da Universidade Federal de Goiás. 

 

 § 2º As Residências a que se refere o caput deste artigo poderão ser ofertadas 

como curso de vigência transitória ou como programa de vigência permanente. 

 

 § 3º A Coordenação Geral das Residências a que se refere o caput deste artigo 

será exercida pela Comissão de Residência Multiprofissional (COREMU/UFG), criada pela 

resolução que aprovou este Regulamento. 

 

 Art. 2º A Residência Multiprofissional em Saúde e Residência em Área 

Profissional da Saúde abrangem as seguintes profissões: Biomedicina, Ciências Biológicas, 

Educação Física, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Medicina Veterinária, Nutrição, 

Odontologia, Psicologia, Fonoaudiologia e Serviço Social. 

 

 Art. 3º A Residência Multiprofissional em Saúde e a Residência em Área 

Profissional da Saúde serão orientadas pelos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 

(SUS), a partir das necessidades e realidades locais, de forma a contemplar os seguintes eixos 

norteadores: 

 

I. cenários de educação em serviço representativos da realidade 

socioepidemiológica do Estado; 

II. concepção ampliada de saúde que respeite a diversidade, considere o 

sujeito enquanto ator social responsável por seu processo de vida, 

inserido num ambiente social, político e cultural; 

III. política nacional de gestão da educação na saúde para o SUS; 

IV. abordagem pedagógica que considere os atores envolvidos como 

sujeitos do processo de ensino-aprendizagem-trabalho e protagonistas 

sociais; 
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V. estratégias pedagógicas capazes de utilizar e promover cenários de 

aprendizagem configurados em itinerário de linhas de cuidado, de modo 

a garantir a formação integral e interdisciplinar; 

VI. integração ensino-serviço-comunidade, por intermédio de parcerias dos 

programas com os gestores, trabalhadores e usuários; 

VII. integração de saberes e práticas que permitam construir competências 

compartilhadas para a consolidação da educação permanente, tendo em 

vista a necessidade de mudanças nos processos de formação, de 

trabalho e de gestão na saúde; 

VIII. integração da Residência Multiprofissional e Residência em Área 

Profissional da Saúde com a educação profissional, a graduação e a pós- 

graduação na área da saúde; 

IX. descentralização e regionalização, contemplando as necessidades 

locais, regionais e nacionais de saúde; 

X. estabelecimento de sistema de avaliação formativa, com a participação 

dos diferentes atores envolvidos, visando ao desenvolvimento de 

atitude crítica e reflexiva do profissional, com vistas à sua contribuição 

ao aperfeiçoamento do SUS; 

XI. integralidade que contemple todos os níveis da Atenção à Saúde e a 

Gestão do Sistema de Saúde. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA NATUREZA E DAS ATRIBUIÇÕES DA COREMU/UFG 

 

 

 Art. 4º A UFG, como instituição formadora, constituirá uma única Comissão 

de Residência Multiprofissional e Residência em Área Profissional da Saúde (COREMU/UFG), 

que será responsável pela coordenação geral das Residência Multiprofissional em Saúde e 

Residência em Área Profissional da Saúde oferecidas pela Instituição. 

 

 Parágrafo único. A COREMU/UFG ficará vinculada institucionalmente à 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação – PRPG/UFG, que articulará as condições de infraestrutura 

física, tecnológica e de recursos humanos para sua instalação e seu funcionamento. 

 

 Art. 5º A COREMU é instância de caráter deliberativo e possui as seguintes 

atribuições: 

  

I. aprovar os projetos da Residência Multiprofissional em Saúde e em 

Área Profissional da Saúde e encaminhá-los à PRPG/UFG; 

II. coordenar, organizar, articular, supervisionar, avaliar e acompanhar 

todos os Programas de Residência Multiprofissional em Saúde e em 

Área Profissional da Saúde da UFG; 

III. acompanhar o plano de avaliação de desempenho dos profissionais de 

saúde residentes; 

IV. definir as diretrizes, elaborar os editais e conduzir o processo seletivo 

de candidatos; 

V.  realizar reuniões ordinárias bimestrais e extraordinárias quando 

convocadas pelo coordenador. 
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VI. ser responsável por toda a comunicação e tramitação de processos junto 

à Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde - 

CNRMS. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DA COREMU/UFG 

 

 

 Art. 6º São instâncias componentes da estrutura da COREMU/UFG: 

 

I. Colegiado; 

II. Coordenação; 

III. Secretaria. 

 

 

SEÇÃO I 

DO COLEGIADO DA COREMU/UFG 

 

 Art. 7º O Colegiado da COREMU/UFG será constituído pelos seguintes 

membros: 

 

I. coordenador da COREMU/UFG, ou seu substituto, como presidente; 

II. coordenadores dos Programas de Residência Multiprofissional em 

Saúde e em Área Profissional da Saúde, ou seus respectivos substitutos, 

vinculados a um mesmo Núcleo Docente Assistencial Estruturante - 

NDAE; 

III. representantes de profissionais de saúde residentes dos Programas 

Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde, ou seus 

respectivos substitutos, vinculados a um mesmo Núcleo Docente 

Assistencial Estruturante (NDAE); 

IV. representantes dos tutores dos Programas de Residência 

Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde, ou seus respectivos 

substitutos, vinculados a um mesmo Núcleo Docente Assistencial 

Estruturante – NDAE; 

V. representantes dos preceptores dos Programas de Residência 

Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde, ou seus respectivos 

substitutos, vinculados a um mesmo Núcleo Docente Assistencial 

Estruturante – NDAE; 

VI. representante do gestor local de saúde. 

 

  § 1º O Núcleo Docente Assistencial Estruturante – NDAE é constituído pelo 

coordenador do programa, por representantes de docentes, tutores e preceptores de cada área 

de concentração. 

 

  § 2º O corpo docente assistencial é formado por profissionais docentes, 

tutores e preceptores, que participam dos programas de residência Multiprofissional ou em Área 

Profissional da Saúde, seja em atividades teóricas, teórico-práticas ou práticas, 

independentemente de seu enquadramento funcional institucional. 
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  § 3º O coordenador da COREMU, e seu substituto, deverão ser membros do 

corpo docente assistencial dos Programas de Residência Multiprofissional em Saúde e 

Residência em Área Profissional da Saúde da UFG, pertencer ao quadro permanente da UFG e 

ter disponibilidade para exercer as atividades da COREMU. 

 

  § 4º Os coordenadores dos programas de Residência Multiprofissional e em 

Área Profissional da Saúde, assim como seus substitutos, serão indicados dentre os membros 

do corpo docente assistencial e de acordo com os regulamentos internos de cada programa. 

 

  §5º Os representantes de profissionais de saúde residentes, de tutores e de 

preceptores dos programas de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde, e 

seus substitutos, serão indicados pelos pares. 

 

  § 6º O representante do gestor local de saúde será indicado pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Goiânia/GO 

 

 § 7º  Os membros do colegiado da COREMU exercerão mandato de dois anos, 

admitindo-se recondução, exceto para os representantes dos profissionais de saúde residentes, 

que exercerão mandato de um ano, podendo ser reconduzidos por mesmo período. 

 

  § 8º  Para o exercício do mandato como membro do colegiado da COREMU, 

os representantes de profissionais de saúde residentes e respectivos suplentes deverão estar 

regularmente matriculados e sem afastamento legal. 

 

  § 9º  Perderá seu mandato o membro do colegiado que, sem justificativa, faltar 

a três reuniões de caráter ordinário consecutivas. 

 

  §10 O Pró-Reitor de Pós-Graduação da UFG expedirá as portarias dos 

membros titulares e substitutos indicados para compor o Colegiado da COREMU/UFG, 

especificando suas funções, atribuições e duração dos mandatos. 

 

  Art. 8º Compete aos membros do Colegiado da COREMU/UFG: 

 

I. analisar e relatar, nos prazos estabelecidos, as pautas que lhes forem 

atribuídas; 

II. comparecer às reuniões, proferindo voto e manifestando-se a respeito 

das matérias em discussão; 

III. requerer votação de matéria em regime de urgência; 

IV. apresentar proposições sobre questões pertinentes à COREMU/UFG e 

à Residência Multiprofissional em Saúde e Profissional da Saúde. 

 

 § 1º As atividades dos membros do Colegiado da COREMU serão 

consideradas de relevância pública, sendo garantida a dispensa do trabalho para 

comparecimento às reuniões sem prejuízo para o representante. 

 

 § 2º Quando necessário, a chefia imediata do membro representante será 

comunicada oficialmente pelo coordenador da COREMU/UFG sobre as reuniões e atividades 

específicas. 
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 Art. 9º O Colegiado da COREMU reunir-se-á com frequência mínima 

bimestral, conforme cronograma anual de reuniões ou, extraordinariamente, por solicitação do 

coordenador e/ou da maioria de seus membros, mediante convocação, registro e 

disponibilização de ata. 

 

 §1º A convocação para a reunião deverá ocorrer com no mínimo quarenta e 

oito horas antes da divulgação prévia da pauta, exceto em casos excepcionais, justificados no 

documento de convocação ou no início da reunião. 

 

  §2º A obrigatoriedade de comparecimento de substitutos e suplentes nas 

reuniões do Colegiado da COREMU se dará na impossibilidade de comparecimento dos 

membros titulares. 

 

 Art. 10. As decisões da COREMU/UFG serão tomadas em reunião plenária 

por maioria simples de votos dos membros presentes. 

  

 Art. 11. A cada reunião do Colegiado da COREMU/UFG será redigida ata 

correspondente, a ser discutida e aprovada na reunião subsequente e enviada por meio 

eletrônico para os membros do Colegiado. 

 

 

SEÇÃO II 

DA COORDENAÇÃO DA COREMU/UFG 

 

 

 Art. 12. A Coordenação será exercida por um coordenador e seu substituto, 

denominado vice-coordenador, indicados pela maioria dos membros do Colegiado da 

COREMU, presentes em reunião ordinária convocada para tal fim. 

 

 § 1º O coordenador e o vice-coordenador deverão ser membros do corpo 

docente assistencial dos Programas de Residência Multiprofissional em Saúde e Residência em 

Área Profissional da Saúde da UFG, pertencer ao quadro permanente da UFG e ter 

disponibilidade para exercer as atividades da COREMU. 

 

 § 2º O coordenador e o vice-coordenador escolhidos nos termos do caput 

deste artigo exercerão um mandato de dois anos, admitindo-se recondução consecutiva. 

 

 § 3º  Nos casos em que não se apresentarem candidatos habilitados aos cargos 

de coordenador e vice-coordenador, caberá ao Pró-Reitor de Pós-Graduação da UFG indicar os 

respectivos nomes, após consulta à COREMU, respeitados os critérios estabelecidos nesta 

Resolução. 

 

 Art. 13. Compete ao coordenador da COREMU/UFG: 

 

I. convocar os membros do Colegiado para as reuniões ordinárias e 

extraordinárias; 

II. responsabilizar-se pela garantia do processo de supervisão da 

programação anual de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas dos 

programas de Residência Multiprofissional em Saúde e Residência em 

Área Profissional da Saúde da UFG; 
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III. avaliar e encaminhar, para a apreciação do Colegiado da COREMU, as 

reclamações, sugestões, solicitações, ocorrências e reivindicações que 

envolvam os Programas de Residência Multiprofissional em Saúde e em 

Área Profissional da Saúde; 

IV. propor atividades e executar as decisões do Colegiado da COREMU; 

V. elaborar relatórios e encaminhá-los às instâncias competentes após sua 

aprovação pelo Colegiado da COREMU; 

VI. representar a COREMU no âmbito interno e externo à UFG. 

 

 Parágrafo único. Em situações de urgência e no interesse dos Programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde e Residência em Área Profissional da Saúde, o 

coordenador da COREMU poderá tomar decisões ad referendum do Colegiado. 

 

 Art.14. Compete ao vice-coordenador da COREMU auxiliar e prestar 

assessoramento ao coordenador, quando requisitado por este, no desempenho de suas funções 

e substituí-lo em suas faltas ou impedimentos.  

 

 

SEÇÃO III 

DA SECRETARIA DA COREMU/UFG 

 

 Art.15. A Secretaria é órgão de apoio administrativo da COREMU/UFG 

vinculada diretamente à Pró-Reitoria de Pós-Graduação da UFG. 

 

 Art. 16. Compete ao(à) secretário(a) da COREMU/UFG: 

 

I. secretariar e elaborar as atas das reuniões do Colegiado da 

COREMU/UFG; 

II. auxiliar nas atividades administrativas; 

III. gerenciar e manter os arquivos; 

IV. executar as tarefas internas relativas à COREMU/UFG; 

V. auxiliar nas atividades administrativas dos programas de Residência 

Multiprofissional em Saúde e Residência em Área Profissional da 

Saúde da UFG, sob demanda do coordenador da COREMU/UFG. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PROGRAMAS DE 

RESIDÊNCIAS MULTIPROFISSIONAL E PROFISSIONAL EM SAÚDE DA UFG 

 

  Art. 17. Os Programas de Residência Multiprofissional em Saúde e 

Residência em Área Profissional da Saúde da UFG serão regidos por normas específicas, 

estabelecidas pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde e, por normas 

complementares definidas no Regulamento Geral de Pós- Graduação lato sensu da UFG e no 

Regulamento Interno da COREMU/UFG. 
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  Art. 18. O Regulamento Interno da COREMU/UFG deverá ser aprovado em 

sessão plenária por seu colegiado e homologado na Câmara Superior de Pesquisa e Pós-

graduação da UFG. 

 

  Art. 19. O Regulamento Interno da COREMU/UFG disporá, dentre outros 

aspectos, sobre: 

 

I. a criação e alteração dos Programas de Residência Multiprofissional 

em Saúde e Residência em Área Profissional da Saúde da UFG; 

II. o processo de admissão e cancelamento de matrícula do profissional 

residente; 

III. a organização acadêmica dos programas; 

IV. o estágio opcional; 

V. o trabalho de conclusão de residência; 

VI. a expedição dos certificados; 

VII. o corpo discente e docente; 

VIII. o regime disciplinar dos profissionais de saúde residente. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 Art. 20. A Residência Multiprofissional em Saúde e em Área Profissional da 

Saúde da UFG, em funcionamento, terão o prazo de três meses, a partir da publicação desta 

Resolução, para se adequar às normas nela estabelecidas. 

 

 Art. 21. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo 

Colegiado da COREMU/UFG à luz da legislação vigente. 

 

 Art. 22. Este Regulamento está sujeito às demais normas da legislação que 

normatizam a Residência Multiprofissional em Saúde e Residência em Área Profissional da 

Saúde. 

 


